
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
Avenida Aristeu de Andrade nº 377 - Bairro Farol - CEP 57051-090 - Maceió - AL

DESPACHO

Maceió, 20 de junho de 2022.

Senhora Coordenadora,

Trata-se  de  procedimento  para  contratação  dos  serviços  de
sinalização  de  diversas  unidades  desta  Justiça  Eleitoral  em  todo  Estado  de
Alagoas, conforme Termo de Referência 1078715.

Os  autos  vieram  a  esta  unidade  para  estimativa  de  preço  e
indicação da modalidade licitatória, eventual dispensa ou inexigibilidade, se for
o caso, nos termos do art. 8º da Resolução TRE-AL nº 15.787/2017.

Esta unidade solicitou proposta a diversas empresas do ramo de
atividade, através de ligação telefônica e aplicativo de mensagens instantânea,
tendo obtido três propostas:

EMPRESA VALOR GLOBAL

HANGAR COMUNICAÇÃO VISUAL 1091610 R$ 12.553,00

DIGITAL SIGN 1091209 R$ 11.761,41

ZIP COMUNICAÇÃO 1091210 R$ 25.784,00

Assim,  estimamos  o  valor  da  presente  contratação  pelo  menor
valor  ofertado  e  levando-se  em  consideração  a  ausência  de  previsão  de
contratações semelhantes para este exercício, sugerimos, s.m.j., a contratação
da empresa que apresentou a menor proposta,  DIGITAL SIGN -  CNPJ
14.513.199/0001-66 (whatsapp: 82 3327-8642), pelo valor de R$ 11.761,41
(onze mil setecentos e sessenta e um reais e quarenta e um centavos), com
dispensa de licitação, baseada no art. 24, II, da Lei nº 8.666/93.
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Sugerimos como CATSER: 22519 - Confecção/Instalação de Placa
de Sinalização.

E instruímos este procedimento com  a) Certidão SICAF:1091702
;  b)  Certidão  negativa  do  Município  de  Maceió:  1091704;  c)  Consolidada
TCU:1091707  ;  d)  CNJ:1091748  ;  e)  CADIN:1091816   e  f)  Declaração  de
Inexistência de Nepotismo:1091819.

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ LUÍS CAVALCANTE GOMES, Chefe de Seção
Substituto, em 20/06/2022, às 15:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-al.jus.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 1091241 e o código CRC 399CE04C.
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